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PARECER Nº:      014/2014
OBJETO:         Projeto de Lei Complementar nº 559, de 27 de fevereiro de 2014, que “Concede Isenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza incidente sobre a atividade de prestação de serviços de transporte coletivo público urbano municipal de passageiros, com itinerário fixo.”.
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1. RELATÓRIO

 	O projeto em referência foi encaminhado a essa Casa Legislativa por meio da mensagem nº 194, de 27 de fevereiro de 2014, justificando a necessidade de aprovação para desoneração, incentivo ao uso e acesso ao serviço de transporte coletivo de passageiros.

 	A Presidenta da Câmara Municipal admitiu a tramitação e fez distribuir às comissões permanentes, sendo, posteriormente, determinado a relatoria a esse parlamentar.

      	Verifica-se que o Projeto de Lei em sua redação original é composto de dois artigos. Não foram apresentadas emendas parlamentares.

 	Logo, cumpre a CLJR emitir o parecer quanto aos aspectos constitucional, legal e regimental do projeto e emendas apresentadas, conforme estabelecem os arts. 72, I, “a”, e 79 do Regimento Interno.


2. CONSTITUCIONALIDADE DO PROJETO INICIAL
 	 	
 	Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto não contém vícios, porquanto observadas as regras pertinentes a:

a) Competência do ente federativo, já que cabe privativamente ao Município legislar sobre assunto de interesse local – isenção de imposto municipal -, nos termos do art. 30, incisos I  da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal.

b) Iniciativa legislativa, no caso, é compatível com a função do Poder Executivo, consoante o disposto no art. 73 da Lei Orgânica Municipal, por tratar de típica atividade administrativa – prestação de serviço público essencial – a envolver questões tributárias.

c) Categoria legislativa, na espécie, o projeto de lei complementar é adequada à normatização proposta e está em consonância com os comandos previstos nos art. 72 da Lei Orgânica Municipal. 

 	Quanto à constitucionalidade material, a princípio, também não se infere a existência de vício, até porque já existem leis vigentes concedendo benefícios semelhantes. Assim, está na seara de competência do município deliberar sobre a referida política pública: desoneração de serviço essencial – transporte coletivo de passageiros.

 	A alteração deve atender às disposições constitucionais e legais atinentes à assunção de despesa pública – concessão de isenção individual -, bem como às disposições inerentes à questão da equação econômico-financeira do contrato de concessão.

O projeto inicial está acompanhado de cópia do processo administrativo nº 2.361, de 7/2/2014, estimativa de impacto orçamentário-financeiro a renúncia a receita, assinado pelo secretário municipal de Finanças e Orçamento.

Outrossim, verifica-se que o mesmo possui compatibilidade com o disposto no art. 47 da Lei Municipal nº 6.795, de 27 de agosto de 2013, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2014, e dá outras providências, bem como o anexo I, item I.7, que tratam das Metas Fiscais da Administração e Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita.

Entretanto, essa questão pode ser mais bem apreciada pela Comissão de Fiscalização Orçamento e Fiscalização Financeira, quando da análise do mérito do projeto.
 		
 	2.1 Juridicidade

O Projeto de Lei não apresenta vícios de juridicidade, eis que observa os aspectos da inovação, efetividade, espécie normativa adequada, coercibilidade e generalidade.

          2.2 Técnica Legislativa

A técnica legislativa restou observada, já que do conjunto normativo apresentado, não se infere a inclusão de matéria estranha ao tema versado. 
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 	Em razão do exposto e para fins de atendimento ao disposto no art. 72, I, “a” do Regimento Interno, voto pela admissibilidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Projeto de Lei Complementar nº 559, de 27 de fevereiro de 2014, com a mesma redação.

 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de março de 2014.
 	

 	Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
	Relator

	Votamos de acordo com o relator.
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